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1. Introdução

1.1. Considerações Preliminares

Primeiramente, cumpre referir as premissas que embasaram este

relatório, bem como destacar alguns pontos que esta Equipe julga

pertinentes para uma melhor compreensão do trabalho desenvolvido.

Para chegar às conclusões apresentadas no presente relatório, entre

outros aspectos, a Administração Judicial: (i) tomou como boas e válidas

as informações contidas nas demonstrações contábeis da Luftech

Soluções Ambientais Eireli, as quais foram fornecidas por seu

administrador; e (ii) conduziu discussões com membros integrantes da

administração da Luftech Soluções Ambientais Eireli sobre os negócios e

as operações da referida empresa.

Nenhum dos profissionais que participaram da elaboração deste

relatório têm qualquer interesse financeiro na Recuperanda ou qualquer

relação com quaisquer das partes envolvidas, o que caracteriza a

independência da Administração Judicial em relação ao presente trabalho.

A administração da Luftech Soluções Ambientais Eireli e seu sócio

não impuseram qualquer restrição a: (i) obter todas as informações

solicitadas para produzir este relatório; e (ii) chegar de forma independente

às conclusões aqui expostas.

Este relatório e as opiniões aqui contidas têm a finalidade de prestar

informações a todos os interessados no presente processo, observando o

fato de que qualquer leitor deste relatório deve estar ciente das condições

que nortearam este trabalho.

Exceto quando expressamente mencionado, os valores indicados

neste relatório estão expressos em reais (R$).
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1.2. Estágio Processual

Trata-se de Recuperação Judicial requerida por empresa individual de

responsabilidade limitada dedicada ao desenvolvimento de soluções para

problemas ambientais causados por resíduos em geral e efluentes líquidos

domésticos e industriais. Nesse sentido, fabrica equipamentos como sistemas

de incineração de resíduos orgânicos, estações compactas de tratamento de

esgoto e efluentes industriais, além de monitoramento contínuo de gases e

demais projetos especiais.

Antes de analisar o deferimento do processamento da recuperação

judicial (art. 52 da Lei nº 11.101/2005), foi determinada a realização de perícia

prévia para análise da adequação da documentação juntada pela

Requerente, bem como para a constatação do seu funcionamento, nomeando

esta Equipe Técnica para a realização dos trabalhos.

Realizada a perícia prévia, o deferimento do processamento da

Recuperação Judicial da Empresa se deu em 07/10/2019, sendo nomeada

esta mesma Equipe Técnica para o cargo de Administração Judicial.

A definição da forma de contagem dos prazos do processo de

recuperação judicial é objeto de pedido de esclarecimento por parte da

Administração Judicial, pendente de apreciação.

Remetidas as correspondências previstas no art. 22, I, “a”, da Lei nº

11.101/2005, logo após a investidura no encargo, o edital de que trata o art.

52, §1º, da Lei nº 11.101/2005 foi veiculado no Diário da Justiça Eletrônico nº

6.624, considerando-se publicado em 06/11/2019.

Com a publicação do edital, teve início a fase extrajudicial de verificação

de créditos. A Administração Judicial está analisando as habilitações e as

divergências recebidas, bem como os documentos e registros contábeis que

atestam a higidez dos créditos declarados pela Recuperanda. No prazo de

até 60 dias será entregue a relação de credores de que trata o art. 7º, §2º, da

Lei nº 11.101/2005.

No prazo assinalado pelo art. 53 da Lei nº 11.101/2005, a Recuperanda

deverá apresentar o seu plano de recuperação.

É como se encontra o processo.
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Ajuizamento

(art. 51 LRF)

Publicação do edital 

do art. 52, §1º, da 

LRF

Deferimento do 

processamento 

(art. 52 LRF)

16/07/2019 06/11/2019

07/10/2019

Recuperação judicial

Aguarda entrega do 

Plano de 

Recuperação (art. 53 

LRF)

Publicação do edital 

do art. 53, parágrafo 

único, da LRF

Sem previsão

Estágio atual Sem previsão

Sem previsão

AGC (art. 56 LRF)

1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.

Objeções (art. 

55 LRF)

Concessão da RJ

(art. 58 LRF)

Encerramento da RJ

(art. 63 LRF)

Sem previsão

Sem previsão
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Ajuizamento

(art. 51 LRF)

16/07/2019

06/11/2019

Publicação do 

edital do art. 52, §
1º, LRF – relação 

de credores da 

Devedora

Aguarda entrega do 

relatório de verificação 

de créditos da 

Administradora Judicial

21/11/2019 ou 

27/11/2019*

Prazo de Hab. e Div. 

(art. 7º, §1º LRF)

Impugnações

(art. 8º LRF)

Sem previsão

QGC

(art. 18 LRF)

Sem previsão

Verificação de créditos

1.3. Cronograma Processual

Abaixo apresentamos o cronograma processual subdividido nas etapas de Recuperação Judicial e verificação de créditos.

Sem previsão

Publicação do edital 

do art. 7º, § 2º, LRF 

– relação de 

credores da 

Administração 

Judicial

Estágio atual
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2. Informações sobre a Recuperanda

2.1. Estrutura societária e Capital Social

• Luftech Soluções Ambientais EIRELIRazão Social

• 94.554.045/0001-51CNPJ

• Alvorada - RSCidade

• Rua Candido Pinheiro Barcellos, 217Endereço

• R$ 1.000.000,00Capital Social

• Fabricação de máquinas e equipamentos para uso 
industrial específico não especificados anteriormente, 
peças e acessórios

Objeto

Luiz Antonio Borges 
Germano da Silva

100%

Luftech Soluções Ambientais

EIRELI



Criação da LUFTECH. 

Objetivo de  desenvolver 

soluções para problemas 

ambientais causados por 

Resíduos em geral e 

Efluentes Líquidos 

Domésticos e Industriais.

Faturamento anual de R$ 

10.000.000,00 e gradativo 

aumento da estrutura e 

gastos fixos.

Contexto de crise econômica 

enfrentada pelo País desde 

2015, com impacto direto no 

faturamento da Recuperanda.

1922

2006

2014

2015

2019

Ajuizamento do Pedido de 

Recuperação Judicial

2.2. Histórico da Recuperanda

8

Prêmio de 

Responsabilidade 

Ambiental da FEPAM
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Principais credores (R$)Perfil dos credores (R$)

2.3. Perfil dos Credores

O passivo sujeito à Recuperação Judicial atinge a monta de R$ 8.033.302,73. A lista de credores da Recuperanda é composta pela Classe I – Trabalhistas

(6,07%), Classe III – Quirografários (88,87%) e Classe IV – ME/EPP (5,05%). Abaixo representamos o perfil da dívida da Recuperanda através de gráficos:

R$405.927,86 

R$7.139.550,8
3 

R$487.824,04 

CLASSE ME/ EPP CLASSE
QUIROGRAFÁRIA

CLASSE TRABALHISTA

R$4.028.220,40 

R$1.097.207,10 

R$874.549,00 

R$767.746,23 

R$691.580,00 

R$574.000,00 DEMAIS CREDORES

BANCO BRASIL

LUIZ MARQUES DA
SILVA

INCECO CARVALHO,
SOUSA TRATATMENTO
DE RESIDUOS

SANEAPE SOLUÇÕES
AMBIENTAIS
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2.4. Visita à sede da Recuperanda

No dia 03 de dezembro de 2019 a Administração Judicial realizou visita

à sede da Recuperanda, na cidade de Alvorada – RS, ocasião em que foi

recebida pelo Sr. Luiz Antonio Borges Germano da Silva (sócio) e pelo Sr.

Eduardo Radziuk (gerente financeiro).

Cumpre destacar que o presente relatório aborda questões relativas ao

atual andamento das atividades da Recuperanda, porém com a análise

econômico-financeira de dezembro/2018 a setembro/19.

Inicialmente, foi esclarecido que a atividade principal da Recuperanda é

a produção de máquinas para incineração de resíduos industriais e de

material hospitalar, além do desenvolvimento de outras soluções ambientais

e da prestação de serviços de manutenção do maquinário por ela fornecido.

Após, destacou-se que desde o ano de 2015 a Recuperanda está numa

grave crise devido à retenção econômica enfrentada pelo país, a qual

acarretou a diminuição dos pedidos de venda.

No momento da visita, a fábrica estava realizando apenas serviços de

manutenção de peças, uma vez que não havia nenhum pedido de produção

de maquinário para o período.

Conforme indicado pelo Sr. Luiz, a Recuperanda tem recebido cerca de

R$ 30.000,00 ao mês. Ressaltou-se que a questão é preocupante, tendo em

vista que a Recuperanda necessitaria receber pelo menos R$ 100.000,00

mensais para conseguir realizar os pagamentos das suas despesas correntes

em dia.

Por outro lado, os representantes da Recuperanda relataram que a

margem bruta de venda das máquinas produzidas chega a 35%.

Considerando que seus maquinários possuem alto valor de mercado

(podendo chegar a cerca de R$ 4 milhões), a venda de poucas unidades já

inverteria o atual cenário em relação ao fluxo de caixa.

Outrossim, foi manifestado que a Recuperanda poderia utilizar-se de

espaço menor para a montagem de suas máquinas sem a produção das

peças. Nesse contexto, não sendo a fábrica essencial ao desenvolvimento

das atividades, enfatizou-se que a Recuperanda está elaborando um laudo de

avaliação do prédio fabril para proceder a sua venda. O prédio é avaliado em

cerca de R$ 4 milhões.

O Sr. Luiz relatou que, devido à alta inadimplência da Recuperanda nos

últimos anos, os pagamentos aos fornecedores passaram a ser realizados à

vista. Embora a folha de pagamento esteja sendo paga em dia (4 funcionários

atualmente), outras despesas como prestadores de serviços (MEI) e

encargos sociais estão atrasados. Já a dívida tributária está estimada em

mais de R$ 2 milhões.

Por fim, com a finalidade de melhor demonstrar aos interessados no

presente processo de Recuperação Judicial os trabalhos da Recuperanda, a

Administração Judicial registrou em vídeo as atividades na fábrica, o que

pode ser visualizado decifrando-se o QR Code¹ abaixo:

¹QR Code é a abreviação de quick response code (código de resposta rápida). Trata-se de um código de barras

bidimensional com capacidade de codificar atalhos para endereços eletrônicos. Para decifrar o código, é preciso ter

um leitor de QR Code instalado no celular ou no computador. Feito isso, basta aproximar a câmera do smartphone ou

a webcam do símbolo. Quase instantaneamente, o emblema dá acesso ao vídeo da visita da equipe de

Administração Judicial.
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2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de dezembro/18 a setembro/19.

Apresenta-se abaixo o resumo das rubricas que compõem o ativo do balancete no respectivo período, bem como as análises vertical e horizontal:

AV – Análise Vertical  

AH – Análise Horizontal, considerando a oscilação entre o meses de dezembro/18 e setembro de 2019.

30/09/2019 AV AH 31/08/2019 31/07/2019 30/06/2019 31/05/2019 30/04/2019 31/03/2019 28/02/2019 31/01/2019 01/12/2018

ATIVO CIRCULANTE 8.502.344,77 65% 15% 7.734.249,27 7.623.353,50 7.816.532,86 7.816.739,82 7.881.908,44 7.879.141,42 7.927.212,17 7.908.252,84 7.932.511,33

DISPONÍVEL 37.913,63 0% -20% (30.205,87) (26.137,77) (22.637,77) (24.681,04) (28.596,09) (26.904,92) 63.095,08 60.042,44 45.626,19 

CLIENTES 7.179.353,33 55% 6% 6.444.277,33 6.437.446,63 6.749.354,51 6.757.104,51 6.774.360,51 6.786.604,51 6.696.890,11 6.655.640,11 6.761.714,91 

OUTROS CRÉDITOS 546.780,46 4% 5% 584.880,46 584.680,46 493.480,46 493.480,46 519.460,13 508.647,07 507.760,93 516.592,86 521.318,25 

ESTOQUE 546.396,58 4% 24% 543.396,58 435.463,41 404.434,89 398.935,12 424.783,12 418.893,99 467.600,28 484.111,66 412.848,01 

DIREITOS REALIZÁVEIS 191.900,77 1% 0% 191.900,77 191.900,77 191.900,77 191.900,77 191.900,77 191.900,77 191.865,77 191.865,77 191.003,97 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 4.591.172,54 35% 0% 4.591.172,54 4.589.365,41 4.585.365,41 4.585.365,41 4.585.365,41 4.585.365,41 4.585.365,41 4.585.365,41 4.585.365,41

OUTROS CRÉDITOS 430.367,14 3% 0% 430.367,14 430.367,14 430.367,14 430.367,14 430.367,14 430.367,14 430.367,14 430.367,14 430.367,14 

INVESTIMENTOS 31.059,10 0% 0% 31.059,10 31.059,10 31.059,10 31.059,10 31.059,10 31.059,10 31.059,10 31.059,10 31.059,10 

IMOBILIZADO 4.113.346,30 31% 0% 4.113.346,30 4.111.539,17 4.107.539,17 4.107.539,17 4.107.539,17 4.107.539,17 4.107.539,17 4.107.539,17 4.107.539,17 

INTANGÍVEL 16.400,00 0% 0% 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 16.400,00 

TOTAL DO ATIVO 13.093.517,31 100% 15% 12.325.421,81 12.212.718,91 12.401.898,27 12.402.105,23 12.467.273,85 12.464.506,83 12.512.577,58 12.493.618,25 12.517.876,74
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• o ativo da Recuperanda, em 30/09/2019, era de R$ 13.093.517,31,

sendo que as rubricas do mesmo não apresentaram variações

significativas entre 31 de dezembro de 2018 e setembro de 2019. No que

diz respeito às principais rubricas contábeis, ressaltamos que:

◼ Clientes: conforme as rubricas, o saldo atual representa 54,83% do

ativo total da Recuperanda. No entanto, a Administração Judicial verificou

durante a visita realizada à sede da Recuperanda que tal montante não é

fidedigno, sendo inclusive superior ao faturamento dos últimos anos. Logo,

a Recuperanda já foi avisada da necessidade de proceder a devida

atualização/retificação dos valores;

◼ Imobilizado: representando 31,42% do ativo total da Recuperanda, a

rubrica é substancialmente composta pelo valor referente ao prédio/

terreno da Empresa;

◼ Outros créditos: em tal rubrica estão registradas transações relativas

aos adiantamentos, aos fornecedores e ao sócio da Empresa, aos tributos

a recuperar, aos consórcios, entre outros;

• Disponibilidades: o saldo médio mensal registrado na contabilidade nos

nove primeiros meses de 2019 foi de R$ 4.751,39. Tal escassez de

recursos demonstra o atual momento da Recuperanda.

2.5. Análise Econômico-Financeira

Apresentamos abaixo o gráfico que ilustra a representatividade de cada rubrica que compõe polo ativo. Em adendo, discorremos sobre os aspectos que

julgamos de maior relevância no que diz respeito aos dados aqui divulgados.

7.179.353,33 

4.113.346,30 

977.147,60 

546.396,58 277.273,50 

CLIENTES IMOBILIZADO

OUTROS CRÉDITOS ESTOQUE

DEMAIS RUBRICAS
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2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de dezembro/18 a setembro/19.

Apresenta-se abaixo o resumo do seu balanço patrimonial, bem como as análises vertical e horizontal:

AV – Análise Vertical  

AH – Análise Horizontal, considerando a oscilação entre o meses de dezembro/18 e setembro de 2019.

01/09/2019 AV% AH% 01/08/2019 01/07/2019 01/06/2019 01/05/2019 01/04/2019 01/03/2019 01/02/2019 01/01/2019 01/12/2018

PASSIVO CIRCULANTE (6.431.598,60) 52% 107% (6.518.753,72) (6.420.474,56) (6.462.089,21) (6.453.849,44) (6.454.950,12) (6.434.245,65) (6.421.325,46) (6.412.601,59) (6.411.844,83)

EMPRÉSTIMOS E FINANC. (13.066,22) 0% 0% (13.066,22) (13.066,22) (13.066,22) (13.066,22) (13.066,22) (13.066,22) (13.066,22) (13.066,22) (13.066,22)

FORNECEDORES (808.202,58) 6% 10% (813.186,97) (711.323,07) (725.261,55) (725.261,55) (740.265,54) (741.893,68) (731.409,44) (726.178,31) (723.568,88)

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (4.167.190,97) 33% -1% (4.230.035,47) (4.229.795,12) (4.236.800,73) (4.235.639,62) (4.227.300,20) (4.213.014,48) (4.210.413,17) (4.200.568,14) (4.198.056,05)

ENCARGOS SOCIAIS (1.441.056,22) 12% -3% (1.460.382,45) (1.464.207,54) (1.484.878,10) (1.477.799,44) (1.473.078,16) (1.465.031,27) (1.465.196,63) (1.471.548,92) (1.477.153,68)

OUTRAS OBRIGAÇÕES (2.082,61) 0% 100% (2.082,61) (2.082,61) (2.082,61) (2.082,61) (1.240,00) (1.240,00) (1.240,00) (1.240,00) 0,00

PASSIVO NÃO CIRCULANTE (2.866.257,33) 23% -3% (2.956.859,07) (2.936.847,01) (3.037.245,89) (3.044.539,90) (3.083.916,51) (3.099.096,46) (3.104.554,76) (3.034.425,63) (2.946.594,26)

EXIGÍVEL A LONGO PRAZO (2.866.257,33) 23% -3% (2.956.859,07) (2.936.847,01) (3.037.245,89) (3.044.539,90) (3.083.916,51) (3.099.096,46) (3.104.554,76) (3.034.425,63) (2.946.594,26)

PATRIMÔNIO LÍQUIDO (3.159.437,65) 25% 0% (3.159.437,65) (3.159.437,65) (3.159.437,65) (3.159.437,65) (3.159.437,65) (3.159.437,65) (3.159.437,65) (3.159.437,65) (3.159.437,65)

CAPITAL SOCIAL (1.000.000,00) 8% 0% (1.000.000,00) (1.000.000,00) (1.000.000,00) (1.000.000,00) (1.000.000,00) (1.000.000,00) (1.000.000,00) (1.000.000,00) (1.000.000,00)

RESERVAS (3.150.000,00) 25% 0% (3.150.000,00) (3.150.000,00) (3.150.000,00) (3.150.000,00) (3.150.000,00) (3.150.000,00) (3.150.000,00) (3.150.000,00) (3.150.000,00)

PREJUÍZOS ACUMULADOS 990.562,35 -8% 0% 990.562,35 990.562,35 990.562,35 990.562,35 990.562,35 990.562,35 990.562,35 990.562,35 990.562,35

TOTAL (12.457.293,58) 100% 104% (12.635.050,44) (12.516.759,22) (12.658.772,75) (12.657.826,99) (12.698.304,28) (12.692.779,76) (12.685.317,87) (12.606.464,87) (12.517.876,7)
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• o passivo da Recuperanda, em 30/09/2019, era de R$ 12.457.293,58, sendo

que as rubricas do mesmo não apresentaram variações significativas entre 31 de

dezembro de 2018 e setembro de 2019. No que diz respeito as principais

rubricas contábeis, ressaltamos que:

◼ Passivo exígivel a longo prazo: em tal rubrica estão registradas

transações relativas a empréstimos e financiamentos com terceiros,

parcelamentos tributários entre outros;

• O passivo declarado pela Requerente como sujeito à Recuperação Judicial

não tem correspondência com os valores existentes na contabilidade. Nesse

sentido, destaca-se que o valor total indicado na lista de credores acostada aos

autos é de R$ 8.033.302,73, ao passo que o passivo registrado na contabilidade,

desconsiderando-se tributos a pagar e patrimônio líquido, perfazia, em

julho/2019, a monta de R$ R$ 4.536.968,29. Esta equipe técnica já solicitou aos

devidos responsáveis que procedam com a atualização destes valores;

2.5. Análise Econômico-Financeira

Apresentamos abaixo o gráfico que ilustra a representatividade de cada rubrica que compõe o polo passivo. Em adendo, discorremos sobre os aspectos que

julgamos de maior relevância no que diz respeito aos dados aqui divulgados.

4.167.190,97

3.159.437,65

2.866.257,33

1.441.056,22

823.351,41

OBRIGAÇÕES
TRIBUTÁRIAS

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

PASSIVO EXIGÍVEL A
LONGO PRAZO

OBRIGAÇÕES
TRABALHISTAS E
PREVIDENCIÁRIAS

DEMAIS RUBRICAS
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2.5. Análise Econômico-Financeira

Foram encaminhadas à Administração Judicial as demonstrações contábeis da Recuperanda referentes aos meses de dezembro/18 a setembro/19.

Apresentamos abaixo os dados relativos ao desempenho ao longo deste período e, em adendo, discorremos qualitativamente sobre os aspectos que julgamos de

maior relevância no que diz respeito aos números aqui divulgados.

AH – Análise Horizontal, considerando a oscilação entre o meses de dezembro/18 e setembro/19.

01/09/2019 AH% 01/08/2019 01/07/2019 01/06/2019 01/05/2019 01/04/2019 01/03/2019 01/02/2019 01/01/2019 01/12/2018

RECEITA BRUTA DE VENDAS E 

SERVIÇOS
1.052.763,11 -55% 15.047,00 185.975,00 29.750,00 124.500,00 72.982,00 79.200,00 71.412,50 285,60 1.631.915,21

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA (85.138,03) -111%
(240,35) (3.719,65) - (4.544,25) (5.740,10) 4.784,76 (7.792,38)

- (179.814,00)

RECEITA LÍQUIDA DE VENDAS 967.625,08 -50% 14.806,65 182.255,35 29.750,00 119.955,75 67.241,90 83.984,76 63.620,12 285,60 1.452.101,21

CUSTO DOS PRODUTOS VENDIDOS (3.472.943,75) -4% (2.431,07) (3.045,12) (2.603,28) (32.556,42) (3.005,47) (72.887,53) (25.532,82) (11.858,81) (3.626.864,27)

DESPESAS COM VENDAS (1.053.955,54) -34% (12.508,36) (143.280,52) (11.560,42) (55.202,87) (38.999,28) (20.692,06) (35.521,38) (43.595,53) (1.415.315,96)

DESPESAS ADMINISTRATIVAS (57.779,35) 492% (5.455,54) (55.593,54) (12.702,42) (45.865,50) (20.133,04) (45.000,25) (53.157,03) (46.261,42) (226.389,39)

LUCRO (PREJUÍZO) LÍQUIDO  DO 

EXERCÍCIO
(3.501.494,86) -9% (5.588,32) (19.663,83) 2.883,88 (13.669,04) 5.104,11 (54.595,08) (50.591,11) (101.430,16) (3.816.468,41)

Análise de Desempenho:

O faturamento médio mensal apresentado pela Recuperanda foi de R$ 181.323,91 nos três primeiros trimestres de 2019, enquanto que no mesmo período de 2018

o faturamento médio mensal foi de apenas R$ 135.992,93. Já a média mensal de gastos em 2019 foi aproximadamente 25% superior à apresentada em 2018,

sendo notável que os custos e despesas apresentados pela Recuperanda são demasiadamente superiores às receitas auferidas. Independente da venda ou não do

imóvel de propriedade da Recuperanda, é essencial que a Empresa prospecte novos clientes para que este processo recuperatório seja bem sucedido.



A Recuperanda possui uma 

dívida tributária significativa. 

Atualmente, não vem 

recolhendo tributos, sejam eles 

referente aos impostos 

correntes, parcelamentos, ou 

encargos sociais.

A Recuperanda não contraiu novos 

empréstimos ou adquiriu novos 

ativos relevantes nos últimos 

meses.

Os salários estão em dia. 

Algumas despesas correntes, 

como prestadores de serviços 

não estão sendo pagos de 

forma tempestiva.

Honorários em favor da 

Administração Judicial ainda 

não foram fixados.
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2.6. Informações Adicionais



MANUTENÇÃO DE PEÇAS ELTRÔNICASPAVILHÃO INDUSTRIAL – ALVORADA/RS
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3. Registros Fotográficos



ESTOQUE | PEÇAS UTILIZADAS NA MONTAGEM DAS MÁQUINASESTOQUE | PEÇAS UTILIZADAS NA MONTAGEM DAS MÁQUINAS
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3. Registros Fotográficos



MÁQUINAS UTILIZADAS PARA CORTE DE PEÇASALMOXARIFADO
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AMBIENTE DE PRODUÇÃOAMBIENTE DE PRODUÇÃO
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3. Registros Fotográficos



PEÇA EM MANUTENÇÃOAMBIENTE DE PRODUÇÃO
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